
 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.714, de 05 de setembro de 2022. 

 

 

“Da nova denominação á via pública na cidade 

de Lajinha, Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências”. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

Art. 1º. Denomina travessa localizada na bifurcação em “T” com a Rua Júlio Manoel da 

Silva, no Povoado São Domingos, Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, conforma 

Mapa em Anexo, que passa a denominar-se TRAVESSA ADEMIR MANOEL DA SILVA. 

Art. 2º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a confeccionar placa de 

identificação. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS (18/08/2022).  

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

Presidente                                                                                                                         

 

 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS EM 05/09/2022. 

 

 

 

 

 



 

 

  


